
 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

 
MENSAGEM N.º 109/2021 
De 07 de outubro de 2021 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre 

a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão 

e duzentos mil reais). 

O Município de São Roque mantém convênio com a 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia com a finalidade de repassar à instituição, 

recurso financeiro a ser utilizado na prestação de serviços de saúde à população, 

conforme termo de Convênio n.º 01/2020, anexo à presente propositura. 

Neste sentido, são repassados valores iguais 

mensalmente ao hospital, com exceção dos meses de novembro e dezembro em que 

deverão ser repassados valores maiores devido ao pagamento de 13º salário aos seus 

funcionários. 

Dessa forma, se faz necessária a suplementação em 

dotação orçamentária já existente para viabilização o referido repasse financeiro. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais 

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta 

consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação 

sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento 

Interno dessa Augusta Casa de Leis. 

 

 
 

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO 
 
 

 
Ao Exmo. Sr. 
Júlio Antônio Mariano 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque – SP 
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PROJETO DE LEI N.º 109/2021 
De 07 de outubro de 2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) no orçamento vigente, na seguinte 
dotação: 

(524) 01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 ...............................................R$ 1.200.000,00 
Fonte: 01 – Tesouro 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia 
 
TOTAL: ...........................................................................................................R$ 1.200.000,00 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 
coberto com recursos resultantes de:  

I - superávit financeiro apurado no exercício anterior, 
com recursos do Tesouro, em valor de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil 
reais). 

TOTAL: ...........................................................................................................R$ 1.200.000,00 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 
19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 07/10/2021 
 
 
 

 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 





















































PREFEITURA DA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SÃO 	PA ULO 

TERMO DE ADITAMENTO 15 DO CONVÊNIO 01/2020 CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE E A IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE  SAO  ROQUE 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  

ROQUE. neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Marcos Augusto Issa  

Henriques  de Araújo e pelo Diretor do Departamento de Saúde. Senhor João Gabriel 

Vieira e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE  SAO  ROQUE, 

instituição sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n°411. 

de 07/11/1960, inscrita no CNPJ/MF sob n°70.945.936/0001-70, representada por sua 

administradora interina, Senhora Tais Marolato Danilucci, participes do Convênio 

celebrado em 28 de março de 2020, resolvem de comum acordo, com fulcro no artigo 

57, Inciso II, da Lei 8.666 de 1993, excepcionalmente, celebrar o presente termo 

aditivo, nos seguintes termos: 

Considerando a manifestação do Sr. Diretor do Departamento de 

Saúde sobre a necessidade da prorrogação do convênio 01/2020 firmado entre o 

Município de São Roque e a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque; 

Considerando a essencialidade e relevância do serviço de saúde o 

qual não pode sofrer interrupção, ainda mais nesse momento pandêmico, sendo a 

Organização da Sociedade Civil referência para atendimentos aos pacientes da COVID 

19. 

Considerando os termos da Requisição Administrativa 

regulamentada pelo Decreto n. 8.928 de 03/12/2018 a qual tem como fundamento 

oferecer à população o imediato e adequado serviço médico hospitalar nas instalações 

da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque, a fim de manter os serviços 

essenciais necessários ao atendimento à gestão plena municipal. do Convênio SUS. de 

acordo com a disponibilidade financeira da Administração Pública Municipal e das 

verbas que vierem a ser repassadas pelo Estado e União; 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

Considerando a prorrogação da Requisição Administrativa por 

meio do Decreto Municipal 9.444, de 19 de janeiro de 2021 ate 31 de Dezembro de 

2021. 

Considerando a vigência do convênio, a excepcionalidade 

comprovada diante do iminente perigo e o estado de calamidade pública da saúde do 

município atrelado a necessidade da continuidade da prestação dos serviços de saúde 

do município para atender aos ditames constitucionais; 

Considerando que o prazo do convênio tem por termo final o dia 

27 de março de 2021; 

As partes, de comum acordo, nos termos do artigo 57. inciso II da 

Lei 8666/93, estabelecem o presente para: 

1. PRORROGAR por 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Termo de 

Convênio, a contar de 28 de  Margo  de 2021 até 27 de março de 2022. 

2. Para a execução do objeto serão destinados o recurso montante total de ate R$ 

27.803.000.00 (Vinte e sete milhões e oitocentos e três mil reais), que serão repassados em 

12 (doze) parcelas. de acordo com o cronograma de desembolso previsto na CLAUSULA 

SEXTA do CONVÊNIO. 

3. As despesas decorrentes da execução do objeto onerarão a seguinte 

dotação: 

Unidade Orçamentária: 01.09.11.10.302.0049.2074 

Elemento de Despesa: 3.3.50.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro / 05 — Transferências e Convênios Federais — 

Vinculados 

4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convênio. 



OIL  
I 

MARCOS AUGUSTO ISSKHENRIQI DE ARAÚJO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

E. por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 

(três), vias, de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas para que produza 

os regulares e jurídicos efeitos de direito. 

São  Roque, 25 de Margo de 2021. 

Prefeito 

JOÃO G 	VIEIRA 

Diretor do Dearta nto de Saúde 

TAÍS MAROLATO DANILUCCI 

Administradora Interina da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São Roque 

TESTEMUNHAS: 

Anel u1ar Castelo 
Chefe 	iviço de Satide 

R ,49,549.400-8  

Gisele Vieira Menezes 
ssiet CPF: 320.090.598-08 

2) 	  

1)  


